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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 08/ 2022 que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, CMDPI e do Fundo Municipal do Idoso, FMI, de Santana do Deserto/MG”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei.
A Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – SNDPI, juntamente com o Ministério da Mulher, da Família e Direitos Humanos – MMFDH, orienta que o Brasil como um todo precisa se preparar para cuidar melhor dos seus idosos, precisa protegê-los melhor das violências que são cometidas contra estes seres humanos, detentores da cultura familiar, que além de atenção, merecem cuidados e que seus direitos sejam fielmente respeitados.
Considerando a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 230, que dispõe que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.
Considerando a Política Nacional do Idoso, Lei nº 8842, de 04 de janeiro de 1994, sancionada em 1994,que dispõe sobre a criação do Conselhos Nacional, Estadual e Municipal do Idoso como órgão permanente, paritário e deliberativo, além de instrumentos de participação e controle social, responsável pela supervisão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da política do idoso.
Considerando a Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto do Idoso, que regulamenta os direitos da pessoa Idosa.
Considerando há necessidade de implementação de políticas públicas dos direitos da pessoa idosa, o município aderiu ao Pacto Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (PNDPI) tem por objetivo geral assumir um compromisso formal com os governos federal e estadual para implementar políticas públicas que visem à promoção e defesa dos direitos dos idosos, através da implantação do  Conselho Municipal  do Idoso e do Fundo Municipal do Idoso, importante instrumento de participação e controle social, órgão indispensável na defesa e promoção dos direitos de cidadania da pessoa idosa.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 28 de março de 2022.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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